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2.1) levantamento da atual força de trabalho efetiva e temporária e poste-
rior análise detalhada sobre o quantitativo real de cargos efetivos neces-
sários ao bom funcionamento do órgão, incluindo a avaliação de impactos 
financeiros e orçamentários;
2.2) proposta de cronograma para substituição gradativa das contratações 
temporárias por efetivas, com etapas, metas e prazos definidos;
2.3) envio de um projeto de lei à Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
para a criação dos cargos efetivos necessários à reestruturação adminis-
trativa do quadro de pessoal;
2.4) publicação do edital de concurso público; e
2.5) nomeação dos candidatos aprovados em número suficiente para substi-
tuir os servidores temporários, em conformidade com o art. 37, IX, da CF/88.
ÁCORDÃO N.º 68.971
(Processo TC/019407/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da Relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso I c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, os registros dos Atos de Admissão de Ser-
vidores Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
CAÇÃO – LUCAS XAVIER BRANDÃO, TADEU NAZARENO COSTA REBELO 
FILHO, FLÁVIO MAX DO VALE NEVES, JOSIANE SILVA SOUSA, DHYESSICA 
DA SILVA MORAES, HELDER FREITAS DE CASTRO, MAURO SÉRGIO MON-
TEIRO CABRAL, PATRÍCIA CARDOSO DO NASCIMENTO, ORMEZINDA CAR-
LA LAGOIA VALENTE e ALINE DIAS DE LIMA.
2) recomendar à SEDUC e à SEPLAD que, apresentem um plano de ação, 
para acompanhamento deste Tribunal, contemplando as seguintes medidas:
2.1) levantamento da atual força de trabalho efetiva e temporária e poste-
rior análise detalhada sobre o quantitativo real de cargos efetivos neces-
sários ao bom funcionamento do órgão, incluindo a avaliação de impactos 
financeiros e orçamentários;
2.2) proposta de cronograma para substituição gradativa das contratações 
temporárias por efetivas, com etapas, metas e prazos definidos;
2.3) envio de um projeto de lei à Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
para a criação dos cargos efetivos necessários à reestruturação adminis-
trativa do quadro de pessoal;
2.4) publicação do edital de concurso público; e
2.5) nomeação dos candidatos aprovados em número suficiente para substi-
tuir os servidores temporários, em conformidade com o art. 37, IX, da CF/88.
ÁCORDÃO N.º 68.972
(Processo TC/019428/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da Relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso I c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, os registros dos Atos de Admissão de Servi-
dores Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃO – JOÃO GREGÓRIO SANTOS JUNIOR, RITA MARIA FONSECA DA CRUZ, 
JOÃO LUIZ SOUZA SUAIA, CARLA CRISTINA DE ALFAIA CARDOSO, LILIA-
NE DE CÁSSIA PENHA DA SILVA, MARCOS ROBERTO REIS QUEIROZ, LAHIS 
CRISTIANE MONTEIRO DE OLIVEIRA, MARCOS ROBERTO BERREDO DA SIL-
VA, JÉSSICA TAYARA ALMEIDA DA COSTA e VILSON TADEI BRITO FERREIRA.
2) recomendar à SEDUC e à SEPLAD que, apresentem um plano de ação, 
para acompanhamento deste Tribunal, contemplando as seguintes medidas:
2.1) levantamento da atual força de trabalho efetiva e temporária e poste-
rior análise detalhada sobre o quantitativo real de cargos efetivos neces-
sários ao bom funcionamento do órgão, incluindo a avaliação de impactos 
financeiros e orçamentários;
2.2) proposta de cronograma para substituição gradativa das contratações 
temporárias por efetivas, com etapas, metas e prazos definidos;
2.3) envio de um projeto de lei à Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
para a criação dos cargos efetivos necessários à reestruturação adminis-
trativa do quadro de pessoal;
2.4) publicação do edital de concurso público;
2.5) nomeação dos candidatos aprovados em número suficiente para subs-
tituir os servidores temporários; e
2.6) para que nos próximos Processos de contratação temporária, seja in-
cluída declaração pelos servidores atestando não terem assumido qualquer 
função temporária no período pretérito de 30 (trinta) dias, em conformida-
de com o art. 37, IX, da CF/88.
ÁCORDÃO Nº. 68.973
(Processo TC/013827/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto da Relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n°. 320, de 28/1/2022, em favor de VALKIRIA HENRIQUE LEITE, no cargo 
de Professor Classe II, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
ÁCORDÃO Nº. 68.974
(Processo TC/013895/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto da Relatora, com fundamento no art. 34, 

inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n°. 2.270, de 9/8/2021, em favor IRANIR ARAÚJO SOUZA, na função de 
Professor Assistente PA-A, lotada na Secretaria de Estado da Educação.
ÁCORDÃO Nº. 68.975
(Processo TC/014493/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto da Relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n°. 2.644, de 14/9/2021, em favor de Lourdes de FÁtima Soares Piccardo, 
na função de Assistente Social, lotada na Secretaria de Estado de Assistên-
cia Social, Trabalho, Emprego e Renda.
ÁCORDÃO N.º 68.976
(Processo TC/014701/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
II c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o 
registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP nº. 119, de 
11/1/2011, em favor TELMA ELI DE MELLO VIEIRA DOS SANTOS, no cargo de 
Enfermeira, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
ÁCORDÃO N.º 68.977
(Processo TC/014845/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
nº 382, de 1/2/2022, em favor Rosa Maria da Silva Pompeu,  no cargo de 
Professor Classe I, nível H, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
ÁCORDÃO N.º 68.978
(Processo TC/015057/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
nº 2.215, de 16/8/2021, em favor Maria José Nunes Silveira, na função de 
Professor Nível Médio, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
ÁCORDÃO N.º 68.979
(Processo TC/018149/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da Relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II c/c o art. 35 da Lei Complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP nº. 2.867, de 3/12/2020, em favor de MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
RUIVO, no cargo de Enfermeiro, lotada na Fundação Santa Casa de Mise-
ricórdia do Pará.
ÁCORDÃO N.º 68.980
(Processo TC/020351/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da Relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II c/c o art. 35 da Lei Complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
nº. 2.171, de 3/5/2022, em favor de MARIA DOLONITA DUTRA DA SILVA, 
na função de Servente Referência I, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação.
ÁCORDÃO N.º 68.981
(Processo TC/015243/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente:  INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II c/c o art. 35 da Lei Complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o 
registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP nº. 1.081, 
de 3/6/2015, em favor de ZILDA DE ANDRADE CUNHA, no cargo de Professor 
Classe Especial, Nível K, lotada na Secretaria de Estado de Educação.


